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Bancada do PPS

RFQUERIMENTO

?QÜÊH fe(jí bAMPfcí

Campo fÃQum.nXt oTMaHgm.
LJ * ^—

PRtS^OLlâTA

F/^OilAVELÀlRA.MlTACAO

/ i

ÍSJ9

presidemte

UNANIMIDADE MAIORIA i

aprovado por ;x
REJEITADO

RETIRADO í

Sala das f
—— '

pRKSiDe^riíiv ^ ;

o Vereador que subscreve, no uso das .fWb"ÍÇ6es conferidas pelo

senhor pSo Nelson José Tureck, solicitando fornecer copia do Processo
ístlSfo-TeADmK em^atendiLTaoTed^ferir^en^protoccrado sob n'
367/10, conforme documentos anexos.

JUSTIFICATICA

Justificamos a referida proposição, face ocontido no Ofício n° 258/2010
- DEADiVl/SEFAD, expedido pelo Executivo Municipal, não nos foi fornecido respostas
condizentes às indagações contidas no Requerimento acima mencionado, alem de
não crestar as informações solicitadas de forma digna com que a AdministraçãoP^blicateve zeirSmos lembrar que oArtigo 4°, do Decreto Lei 201/67, preve a
recusa no atendimento das informações solicitadas como infraçao poli íca
administrativa, tendo como sanção a "cassação do mandato .

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 25 de maio de 201

148/LOC.

SIDl^et-d^piM
Vere^or



Campo Hourão
m Pólo Brasileiro deAlimentos

Ofício n° 0258/2010 - DEADM/SEFAD

Campo Mourão, 13 de abril de 2010.

Senhor Presidente,

c I -1- atenção ao Requerimento formulado pelo Vereador Sidnpí rif»Souza JarCm, tenho ainfomnar-lhe eaos Nobres Pares^dessa Senda Casa S

Município:
Com base nas informações prestadas pela Procuradoria Geral do

Ofício n.° 613/2010- GAB/PRES; Requerimento n.° 367/2010;

pte-oSr p-a °o t:íes?:; t^ria ^3^° T
r ;sr

ConsmuiçTvedl7TnoTmll?(ZZ«8^22^"°^" ®
oqual realÍ2ou' o"rnm!nf .?® "°® fornecer aidentificação do internauta
presente preposição www.bocasanta.com.br que embasou a
rfo f. -J J •''•ssim sendo, já que o requerimento toma por base informarão
ír niU =1 identfficaçâo do autor, não merece atendo Lmal anao
ahonrl ®̂ responsabilidade por eventual crime contra

tenciosam^í

Ne]éofftlosé Tureck
Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal
Campo Mourão - PR
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OfícTo n° 613/10-GAB/PRES.
Campo Mourão, 29 de março de 2010.

Senhor Prefeito,

Vereador SidnT7f SolzT^rdim "Sroradf oÕf
solicitamos a Vossa Excelênrií, =o • Por unanimidade em Plenáriomedicamentos contínuos nas'SdesdfSdo Muntófl^o.
• Excelência tem conhecimento desse fato?

• Q-Ta7Sa°p?rra'?rd
confomie discriminação abaixo?^ ° mencionado pelo intemauta

.* QuTfvoCetTil^cTmen^^^^^^^ ^^
diabéticos? fornecidos pelo Município aos pacientes

wvvwbocasanla»^^^^^ comentário exposto no site
Mourao está doente. Dona Vicentina urna senhnr=^ ^ d® Campo
rantrolar sua diabetes, só que opóst^hÕ da vl ?, ®"°®' ^ Para
Quando afilha da dona Vicentina perguntou o fazfr^ ° '̂̂ '•'̂ niento.
curta e grossa. Disse; 'Compre'. ^ ^ 3^®ndente do postinho foi

insulina, mas™ os®dem'arpa°crentes'ex^^^^^^^ comprar a-pmento en.o t.m comoUr-/ '̂̂ ^^^ ^u e^P^h^

Rêspêltõsãmintê

Dr. Eraldo Teodoro de
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/PDO



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registrode súmula por outroVereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ ^^OVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

( X) há óbice/a duas ruas no local, e uma avenida , esta proposição não cita os nomes das mesmas..

( )aprof^ção fere oartigo 151, §2°. inciso I, do R. I., pois não está formalizada eem termos.
( ) a Ríoposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°.... /2009. (em
anex^-art. 151, §2°. inciso II, alinea "d", do R.l.

(^A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) {CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § T,
INCISO II. ALÍNEA "E", DO R.l. rejeitado em plenário pela maioria .

( ) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128,§ 2°, DO R.l.

Campo Mourão, 09 de Junho de 2010.

ELIAS^Â
Chefe da Divisão Legislativa



812/2010 - 14^ê - REQUERIMENTO - Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE GErS^^S

OFÍCIO N° 268/2010 - DEADM/SEFAD.

9/



•"O®?"'

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borges. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
C.N.P.J. 79.869.772/0001-1

[e-mail:leaislativomunicipal@start.coni.br www.camaracm.com.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: -/O / 06/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"
(•^Requerimento
( ) Outros

nmo
/2010

0/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.IVT. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES): ......híd/A...,
OCORRÊNCtAS:

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de PrejudiciaJidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstítucionalídade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

/2010

_/2010
/2010

/2010

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /06 /2010.

(X) favorável àtramitação. ^
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fraríçisc
ProcuradonP^

Gab/P^

bsfitutivo em anexo,

iligêracias.

Emendas em anexo.


